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                                        Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005880-39.2013.815.2001 
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Guilherme Herculano Fernandes
ADVOGADO: Denyson Fabião de Araújo Braga (OAB/PB 16.791) 
APELADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Júlio Tiago de C. Rodrigues

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. POLICIAL  MILITAR.  REVOGAÇÃO  DE  LEI  QUE
AUMENTAVA O VALOR DO SOLDO E  DA  GRATIFICAÇÃO DE
HABILITAÇÃO.  NOVA  NORMA  QUE  CRIAVA  SUBSÍDIO  EM
VALOR SUPERIOR. EDIÇÃO NOS 180 DIAS ANTERIORES AO
FIM DO MANDATO ELETIVO. NULIDADE DA LEI RECONHECIDA
POR  SENTENÇA  TRANSITADA  EM  JULGADO.  PERDA  DA
EFICÁCIA.  ATUAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  NORMA
ANTERIORMENTE  REVOGADA.  POSSIBILIDADE.  EFEITO
REPRISTINATÓRIO.  CONDIÇÃO DE EFICÁCIA  SUBORDINADA
AOS LIMITES ESTABELECIDOS NA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. EXIGÊNCIA DO ARTIGO 4º-A DA LEI N. 9.084/2010.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA.
PROVA  INSUFICIENTE.  ART.  333,  I,  DO  CPC/1973.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Extirpada  do  mundo  jurídico  norma  editada  no  período
vedado pelo parágrafo único do art. 21 da LRF, por força de
decisão judicial transitada em julgado, a nulidade que lhe fora
declarada retira sua eficácia, inclusive quanto à revogação da
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lei anterior, de modo que esta passa a ter vigência novamente.

- Inexiste óbice a aplicação de lei publicada antes do período
vedado  pelo  art.  21,  parágrafo  único,  da  LC  101/2000,
mormente  quando  prevê  que  os  valores  do  soldo  e  da
gratificação  de  habilitação  nela  previstos  ficariam  sujeitos  a
pagamento  prorrogado  até  que  o  Estado  da  Paraíba  se
adequasse aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

- Ausente a comprovação de adequação do aumento previsto
na  Lei  n.  9.084/2010  aos  limites  estabelecidos  pela  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  não  há  que  se  falar  em  sua
implantação,  haja  vista  que  o  mencionado  aumento  estaria
condicionado aos limites delineados pela Lei Complementar n.
101/2000.

- Desprovimento do apelo.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento ao recurso apelatório.

GUILHERME HERCULANO FERNANDES apelou da  sentença (f.
49/54) do Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, que,
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada em face do ESTADO DA
PARAÍBA,  julgou  improcedente  o  pedido  de  cobrança  de  diferenças
salariais,  sob  o  fundamento  de  que  a  inobservância  às  regras
constitucionais  e  às  normas  hierarquicamente  superiores  impõem  a
rejeição da lei estadual que estabeleceu aumentos salariais em período
eleitoral, em desacordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em suas razões recursais (f.  56/62),  o autor/apelante alegou
que a discussão dos autos é de direito, e que restou comprovado que o
Estado da Paraíba, em setembro de 2011, estava dentro dos limites de
gastos com pessoal, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, motivo
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pelo qual, no seu entender, são devidas as diferenças salariais retroativas
a partir da referida época.

Sustentou que não é ônus seu provar que, com o pagamento
das diferenças salariais, o Estado da Paraíba não ultrapassaria os limites
ditados pela LRF, aduzindo que jamais poderia produzir tais provas, pois
não detém o controle das receitas e despesas do Estado, cabendo a este
demonstrar  que a  situação constituiria  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo de seu direito. 

Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  do  apelo,  para  que  a
sentença  seja  reformada  e  o  pedido  inicial  seja  julgado  procedente,
declarando ser devida a  percepção do Soldo e da Habilitação Militar nos
seus contracheques, nos valores estabelecidos pela Lei n. 9.084/2010, que
acrescentou o “anexo VII” à Lei 8.526/08, estabelecendo os valores do
Soldo e da Habilitação Militar  na Polícia e Bombeiro Militar  a partir  de
setembro  de  2011,  devidamente  reajustados  com  base  nas  Medidas
Provisórias 185/2012 (DOE 26/01/2012), 204/2013 (DOE 27/01/2013) e
MP 218/14 – DOE 30/01/2014 (superveniente), totalizando o valor de R$
3.382,48  (três  mil  trezentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  oito
centavos).  Pediu,  ainda,  a  condenação  do  apelado/promovido  ao
pagamento  das  diferenças  resultantes  dos  valores  pagos  a  menor,
compreendidos da vigência da lei até decisão final, acrescidos dos juros e
da correção monetária, a partir da citação.

O Estado da Paraíba não apresentou contrarrazões (f. 66).

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer de mérito (f. 72).

É o relatório.

     VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
Relator

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso. 

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
visando  orientar  a  comunidade  jurídica  sobre  questão  do  direito
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intertemporal referente à aplicação da regra do Novo Código de Processo
Civil  (Lei n. 13.05/2015), editou enunciados administrativos balizando a
matéria. Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo n.
2, que assim dispõe: 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.

Portanto, como a sentença e o recurso apelatório ocorreram em
data anterior a 17 de março de 2016, são aplicáveis ao caso os requisitos
de admissibilidade do CPC de 1973.

O autor/apelante visa perceber o “Soldo e a Habilitação
Militar”, nos moldes dos valores estabelecidos na Lei n. 9.084/10,
que acrescentou o “anexo VII” à Lei 8.562/08, com o retroativo
da diferença paga a menor de setembro de 2011 a fevereiro de
2013,  alegando  que,  com  a  anulação  judicial,  com  sentença
transitada em julgado (Ação Civil Pública n. 200.2011.002668-5),
da Lei n. 9.246/2010, a lei anterior por ela revogada volta a ter
vigência.

Eis a ementa da sentença atacada:

AÇÃO ORDINÁRIA. PRETENDIDAS DIFERENÇAS SALARIAIS.
COBRANÇA.  PEDIDO  FORMULADO  COM  BASE  NA  LEI
ESTADUAL N. 9.084/2010. INOBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DE
PRESERVAÇÃO  DE  GESTÃO  FISCAL.  NORMA  EDITADA  EM
ABSOLUTA  VIOLAÇÃO  AO  ART.  169  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  OFENSA  À  LC  101/2000  (LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL).  NORMA  EDITADA  EM
PERÍODO ELEITORAL. AGRESSÃO AO DISPOSTO NO ART. 73,
VIII, DA LEI 9.504/97. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

A inobservância às regras constitucionais, além de outras normas de
hierarquia superior, impõe a rejeição de lei estadual que estabelece
aumentos  salariais  em  período  eleitoral  e  em  desacordo  com  o
ordenamento  que  preserva  a  gestão  fiscal.  Regra  do  art.  169  da
Constituição  Federal,  c/c  os  artigos  21,  incisos  I  e  II  da  Lei
Complementar 101/2000 e 73, VIII da Lei 9.504/97.
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Conforme  consta  do  caderno  processual  em  exame,  a
pretensão do  autor/apelante,  na condição de  1º Tenente,  é  perceber
diferenças  salariais  decorrentes  do  normativo  indicado  (Lei  n.
9.084/2010),  revogado  pela  Lei  n.  9.246/2010  (PEC  300  da
Paraíba),  que,  por  sua  vez,  foi  anulada  judicialmente,  com
sentença  transitada  em  julgado,  por  implicar  violação  ao
dispositivo  da  Lei  Complementar  n.  101/2000,  cujo  teor
estabelece a vedação a edição de ato, lei ou decreto que implique
aumento  de  despesa  com  pessoal  nos  últimos  180  (cento  e
oitenta) dias de gestão.

Segundo a tese sustentada pelo autor, em maio de 2010 entrou
em  vigor  a  Lei  n.  9.084/2010,  que  estabeleceu,  dentre  outras
providências, novos valores para o Soldo e a Gratificação de Habilitação
Militar, a partir de dezembro daquele ano.

Acrescentou que, em 31 de outubro, antes mesmo dos efeitos
da  lei,  entrou  em  vigor  a  Lei  n.  9.246/2010,  popularmente
conhecida como a “PEC 300 PARAÍBA”, criando o subsídio para
policiais e bombeiros militares, a partir de janeiro de 2011.

O Ministério Público e o Estado da Paraíba, entendendo que a
nova lei implicava infração à Lei de Responsabilidade Fiscal, ingressaram
com a  Ação Civil  Pública n.  200.2011.002668-5,  cujo pedido fora
julgado  procedente,  declarando-se  a  ilegalidade  daquele  diploma
legislativo. 

Assim,  o  apelante  afirmou  que  o  Estado  da  Paraíba
deveria passar a pagar o Soldo e a Gratificação de Habilitação
com  base  nos  valores  fixados  pela  Lei  n.  9.084/2010,
desconsiderando os valores fixados pela lei que lhe antecedeu (n.
8.562/2008).

O recorrente  alegou que,  todavia,  o  Estado da Paraíba,  não
apenas  deixou de  aplicar  os  valores  adotados  pela  Lei  n.  9.084/2010,
como também não computou os reajustes posteriores, o que lhe estaria
trazendo prejuízos financeiros. Pediu, portanto, que lhe seja pago o Soldo
e  a  Gratificação  de  Habilitação  nos  moldes  da  referida  lei,  com  a
repercussão dos reajustes posteriores.

No caso dos autos é necessária a análise da possibilidade de
reconhecimento  do  chamado  “efeito  repristinatório”,  ou  seja,  se  a
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norma revogada pela lei que fora declarada nula pode voltar a surtir seus
efeitos,  repercutindo  na  remuneração  do  autor/apelante.  O  efeito
repristinatório decorre da invalidação de ato normativo que fora retirado
do ordenamento jurídico por apresentar  vício insanável,  perdendo seus
efeitos  o  ato  normativo  declarado  nulo,  inclusive  o  de  revogar  a  lei
anterior, passando esta a ter vigência novamente.

A  decisão  que  anulou  a  Lei  n.  9.246/2010  tem  natureza
declaratória,  haja  vista  que  a  nulidade  foi  decorrente  da  violação  do
parágrafo único do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo que a
sentença  apenas  reconheceu  uma  situação  preexistente,  no  caso,  a
nulidade, não sendo possível a lei que nasceu nula revogar a anterior.

A ação judicial que anulou a Lei n. 9.246/2010, por força da
declaração  de  nulidade,  trouxe  à  vigência  a  legislação  por  ela
supostamente revogada, qual seja, a Lei n. 9.084/2010.

 Note-se,  pois,  que  a  repristinação,  em regra,  é  vedada  no
ordenamento pátrio, salvo se a lei revogadora dispuser expressamente o
contrário. Por outra banda, o efeito repristinatório decorre da invalidação
de normativo que fora retirado do ordenamento jurídico por portar vício
insanável.

Neste caso, o ato normativo nulo perde seus efeitos, inclusive o
de  revogar  a  lei  anterior,  de  modo  que  esta  passa  a  ter  vigência
novamente.

Na situação em análise, embora não se trate de controle de
constitucionalidade, até porque a decisão que anulou a Lei n. 9.084/2010
- por ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal - já transitou em julgado e
fez  com  que  ela  perdesse  a  eficácia,  os  efeitos  daquela  decisão  são
semelhantes  aos  que  ocorrem  quando  uma  norma  é  declarada
inconstitucional.

Dessa forma,  o caminho escolhido pelo  Estado da Paraíba –
ação judicial  para anular  a  lei  –  impõe implicações provavelmente não
previstas, mas que, por força da declaração de nulidade, trazem à tona a
legislação que se pretendia revogar com a edição da Lei n. 9.246/2010.

Ultrapassada a questão referente à suposta revogação da Lei n.
9.084/2010, passo à análise de sua aplicação ao caso dos autos.
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A mencionada lei foi publicada em 07 de maio de 2010, antes
do  período  vedado  pelo  art.  21,  parágrafo  único,  da  LC  101/2000,
prevendo que os valores do soldo e da gratificação de habilitação ficariam
sujeitos  a  pagamento  prorrogado,  até  que  o  Estado  da  Paraíba  se
adequasse aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme se vê
adiante:

Art. 3º. Fica acrescido o artigo 4º-A à Lei nº 8.562, de 04 de junho
de 2008, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A Os valores do Soldo e da Gratificação de Habilitação Militar
a partir de dezembro de 2010 ficam definidos na forma descrita no
Anexo VII desta Lei condicionados ao cumprimento das exigências da
Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),
sendo,  no  caso  do  referido  impedimento,  prorrogado  o  prazo  de
implantação do soldo e da gratificação até o devido enquadramento
aos limites de gastos com despesa de pessoal”.

O parágrafo único do art. 21 da LC n. 101/2000 proíbe a edição
de atos administrativos que importem aumento de despesa com pessoal
nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem o final  do mandato do
gestor, não se aplicando ao caso dos autos, porquanto a citada norma não
insere vedação a ato ou lei  em vigor  antes  daquele  prazo,  ainda que
preveja aumento de despesa no período proibido.

Ademais, o legislador ressaltou que o aumento da despesa só
seria autorizado quando a situação fiscal do Estado da Paraíba estivesse
dentro  dos  limites  impostos  pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  não
existindo violação ao referido ato normativo.

Entretanto a implantação do aumento postulado pelo apelante,
com o regime estabelecido no Anexo VII advindo da Lei n. 9.084/2010,
estaria, como dito anteriormente, condicionado aos limites delineados pela
Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  devendo,  para  tanto,  provar-se  que  o
Estado da Paraíba encontrava-se com limite de gastos com pessoal abaixo
do percentual previsto na aludida regra.

Assim, caberia ao apelante comprovar que a Fazenda Pública
estaria  com  o  limite  de  gastos  com  pessoal  abaixo  do  percentual
estabelecido  na  legislação  em  comento.  Mas  ele  não  se  desvencilhou
desse ônus.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto aos limites de gastos,
consigna o seguinte:

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,
a despesa total  com pessoal, em cada período de apuração e em
cada  ente  da  Federação,  não  poderá  exceder  os  percentuais  da
receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinquenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo,
não serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art.
57 da Constituição;

IV -  decorrentes de decisão judicial  e da competência de período
anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18;

V  -  com pessoal,  do  Distrito  Federal  e  dos  Estados  do  Amapá  e
Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União na forma
dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art.  31 da
Emenda Constitucional nº 19;

VI  -  com inativos,  ainda  que  por  intermédio  de  fundo  específico,
custeadas por recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o §9º do art.  201 da
Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado
a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e
ativos, bem como seu superavit financeiro.
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§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com
pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite
do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art.  20.  A  repartição  dos  limites  globais  do  art.  19  não  poderá
exceder os seguintes percentuais: 

a)  3% (três  por  cento)  para  o  Legislativo,  incluído  o  Tribunal  de
Contas do Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados.

A Nota Explicativa do Relatório de Gestão Fiscal, encartada pelo
apelante,  não  comprova  que  a  implantação  do  aumento  previsto  na
legislação objeto dos autos não violaria os limites estabelecidos pela Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Ausente a comprovação de adequação do aumento previsto na
Lei n. 9.084/2010 aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal,  não  há  que  se  falar  em  sua  implantação,  haja  vista  que  o
mencionado aumento estaria condicionado aos limites delineados pela Lei
Complementar n. 101/2000.

Diante  desse  cenário,  in  casu,  é  impossível  averiguar  as
assertivas  dispostas  na  peça  exordial,  pois  não  há  elementos
suficientes no processo para reconhecer o que foi alegado pelo
promovente.

O Código de Processo Civil de 2015, à luz do art. 373, inciso I,
estabelece que incumbe ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos
do seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova dos fatos extintivos,
impeditivos e modificativos do direito do autor.

Assim, caberia ao apelante fazer prova dos fatos constitutivos
do seu direito art. 333, inciso I, do CPC/1973 (art. 373, I, do NCPC/2015),
vez que “quod non est in actis, non est in mundo” (aquilo que não está
nos  autos,  não  existe  no  mundo),  razão  pela  qual  não  procede  sua
irresignação. 
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Eis precedentes deste Tribunal de Justiça nesse sentido:

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POLICIAL
MILITAR. RECEBIMENTO DE SUBSÍDIO. SISTEMA REMUNERATÓRIO
COM  BASE  NA  LEI  Nº  9.084/2010.  CONDIÇÃO  DE  EFICÁCIA
SUBORDINADA  AOS  LIMITES  ESTABELECIDOS  NA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  PELO  AUTOR.
IMPROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO. EXIGÊNCIA DO ARTIGO 4º-A,
DA LEI Nº 9.084/2010. INTERREGNO NECESSÁRIO ÀS DIRETRIZES
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PROVA INSUFICIENTE. ART.
333,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.
SEGUIMENTO NEGADO.  -  O autor  precisa  demonstrar  em juízo,  a
existência do ato ou fato por ela descrito na inicial como ensejador de
seu direito, consoante exigência do art. 333, I, do Código de Processo
Civil.  -  A  Lei  nº  9.084/2010,  regulamentadora  do  sistema  de
implantação de subsídio aos policiais militares do Estado da Paraíba,
encontrava-se subordinada ao enquadramento dos limites da Lei de
Responsabilidade  Fiscal,  devendo  o  requerente  anexar  prova  do
cumprimento  a tais  diretrizes,  para  eventual  recebimento do valor
almejado, circunstância não vislumbrada na espécie. - A disposição
constante  do art.  557,  do  Código de  Processo  Civil,  possibilita  ao
julgador,  de  forma isolada,  conferir  à  parte  prestação  jurisdicional
equivalente à que seria concedida caso a demanda fosse julgada pelo
órgão  colegiado.  (TJPB,  Apelação  Cível  n.  0010714-
85.2013.815.2001,  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, Quarta Câmara Cível, julgado em 24 de fevereiro de
2015).

MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  LEI  ESTADUAL  N°  9.084/2010  -
INSTITUIÇÃO DO REGIME DE SUBSÍDIO -  SERVIDOR -  POLICIAL
MILITAR - PRELIMINAR - ARGUIÇÃO POR AUTORIDADE COATORA E
PELO  ENTE  PÚBLICO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM –
SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  -  ASSERTIVA  -
AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA NO ATO OMISSIVO -  INOBSERVÂNCIA
NA  IMPLANTAÇÃO  DO  REGIME  REMUNERATÓRIO  SUBSÍDIO
ADSTRITA  ATRIBUIÇÃO  DO  TITULAR  DA  PASTA  A  CUMPRIR  A
ORDENS  DE  PAGAMENTO  ORIUNDA  DE  OUTRAS  SECRETARIAS  -
FRAGILIDADE – COMPETÊNCIA PARA GERENCIAMENTO DA FOLHA
DE PAGAMENTO - EXPEDIÇÃO DE INSTRUÇÕES PARA A EXECUÇÃO
DAS  LEIS  -  PREVISÃO  NA  CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL  -
INTELIGÊNCIA DO ART. 89, INCISO 11 – REJEIÇÃO. - Incumbe ao
titular da Secretaria de Estado da Administração o gerenciamento e
elaboração  da  folha  de  pagamento.  Consoante  preconiza  a
Constituição Estadual é de competência desse auxiliar do Governador
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"expedir  instruções  para  a  execução  das  leis,  decretos  e
regulamentos"(art.  89,  inciso  11).  MÉRITO  -  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  QUESTÃO  DE  ORDEM -  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA
INOBSERVADA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - POLICIAL MILITAR -
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA REMUNERATÓRIO DE SUBSÍDIO – LEI
ESTADUAL  N°.  9.084/2010  -  REDAÇÃO  DO  SEU  ARTIGO  2°  -
AUTORIZAÇÃO PARA  O PODER EXECUTIVO CRIAR  O REGIME DE
SUBSÍDIO  PARA  OS  MILITARES  -  NECESSIDADE  DE  EDIÇÃO  DE
OUTRA NORMA PARA IMPLEMENTAÇÃO - FATO PÚBLICO E NOTÓRIO
- PROMULGAÇÃO - 2) LEI ESTADUAL N°. 9.246/2010 - DESPESAS
DECORRENTES  DA  SUA  APLICAÇÃO  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
PRÓPRIA  -  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  –  3)  CONDIÇÃO  DE
EFICÁCIA LEI ESTADUAL N°. 9.084/2010 - ARTIGO 4°-A PRAZO PARA
IMPLEMENTAÇÃO  ENQUADRAMENTO  AOS  LIMITES  DE  GASTOS  –
DESPESA PESSOAL PREVISTA NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
- REQUISITO INDISPENSÁVEL CARÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL
APTA  A  REVELAR  A  EXIGÊNCIA.  –  NÃO  OBSERVÂNCIA  DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM AÇÃO MANDAMENTAL - IMPOSSIBILIDADE –RITO
ESPECIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MERITÓRIA
-  DENEGAÇÃO  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  6°,  §  5°  DA  LEI
MANDAMENTAL CIC O ART. 267, INCISO IV, DO CPC. - O mandado de
segurança é ação constitucionalizada instituída para proteger direito
líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo
receio  de  sofrê-la  por  ilegalidade  ou abuso  de  poder,  exigindo-se
prova  pré-constituída  como  condição  essencial  à  verificação  da
pretensa  ilegalidade.  -  Na  espécie,  a  extinção  sem  resolução  de
mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC é medida cogente, pois a
parte  quedou  inerte  não  trazendo  documento  capaz  de  revelar
disponibilidade  orçamentária  do  estado,  mormente  porque  a  Lei
Estadual  nº  9.246/2010,  em  seu  artigo  5º,  estabeleceu  que  "as
despesas  decorrentes  da  execução  ou  aplicação  desta  Lei  devem
correr à conta das dotações próprias, consignadas no Orçamento do
Estado para  o  Poder  Executivo  Estadual".  -  Do  mesmo modo por
inobservar que a Lei Estadual nº 9.084/2010, em seu artigo 4°-A,
prevê o aumento no soldo e na gratificação de habilitação militar, mas
o  vincula  ao  cumprimento  das  exigências  previstas  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, prorrogando-se sua implantação até quando
os  limite  legais  sejam  atingidos.  -  Nesse  contexto,  deveria  ter
demonstrado que orçamento do Estado,  com a implementação do
subsídio, não atingiria o limite de gastos com pessoal previsto na Lei
de Responsabilidade Fiscal, e não justificar que o aumento a outras
categorias teria o condão de analiticamente revelar que o orçamento
do Estado suportaria a repercussão financeira evidentemente a ser
causada  com  esse  novo  regime  remuneratório.  -  Nos  termos  da
jurisprudência do STJ, "em se tratando de mandado de segurança, a
prova do direito líquido e certo deve ser manifesta, pré-constituída,
apta, assim, a favorecer, de pronto, o exame da pretensão deduzida
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em  juízo."  (TJPJ,  Pleno,  Mandado  de  Segurança  n.
999.2012.000581-7/001,  Juiz  Convocado  Ricardo  Vital  de
Almeida, julgado em 15 de outubro de 2014).

Destarte, conheço do apelo, para negar-lhe provimento.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  CARLOS  EDUARDO  LEITE  LISBOA (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 17
de novembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator


